
ERRATA DO EDITAL 03 P.S. 2018/1 – ESPECIALIZAÇÃO

Item 4.1, onde se lê

Cursos  de  Especialização  Técnica  de  Nível  Médio:  são  ofertados  ao  candidato  que  tenha  sido
devidamente habilitado como TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO ou esteja CONCLUINDO O CURSO
TÉCNICO  DE  NÍVEL  MÉDIO  NO  2º  SEMESTRE  DE  2017,  em  habilitação  profissional
correspondente aos eixos tecnológicos estabelecidos no quadro de vagas do item  4.2.1.  Os cursos de
especialização técnica de nível  médio complementam a habilitação profissional  e  estão intimamente
vinculados às exigências e realidade do mundo do trabalho.

Leia-se

Cursos  de  Especialização  Técnica  de  Nível  Médio:  são  ofertados  ao  candidato  que  tenha  sido
devidamente habilitado como TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO ou esteja CONCLUINDO O CURSO
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO NO 2º SEMESTRE DE 2017. Os cursos de especialização técnica de
nível médio complementam a habilitação profissional e estão intimamente vinculados às exigências e
realidade do mundo do trabalho.


